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Fundão, 12 de dezembro de 2019.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 499/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 79/2019

Autoria:

ELEAZAR FERREIRA LOPES

Ementa: ALTERA OS VALORES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº 684/2010 E DO
ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 699/2010, CONCEDENDO REAJUSTE DE 4% (QUATRO
POR CENTO) AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido
Descrição: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela
APROVAÇÃO COM EMENDA do Projeto de Lei .

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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